
Mensagem às prefeitas e aos prefeitos participantes do Selo UNICEF

A educação é um direito fundamental de cada criança e adolescente,
estabelecido pela Constituição da República e ratificado pelo Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA). Deve, portanto, ser um compromisso de todos os gestores e
gestoras públicos, a fim de garantir o que determina as normativas nacionais. Porém,
mais de 2 milhões de meninas e meninos estavam fora da escola no Brasil, em 2022,
segundo pesquisa do UNICEF1. A exclusão e o abandono escolar atingem em especial
aqueles(as) mais vulneráveis: pobres, negros(as), pardos(as), indígenas, moradores de
áreas periféricas ou rurais2.

A Busca Ativa Escolar, estratégia do UNICEF e da Undime (União Nacional dos

Dirigentes Municipais de Educação), com o apoio do Colegiado Nacional de Gestores

Municipais da Assistência Social (Congemas) e do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde (Conasems), é adotada pela maioria dos governos Municipais e

estaduais no enfrentamento da exclusão e do abandono escolar. Um total de 3.496

Municípios participam da estratégia, com 372.060 casos de crianças e adolescentes

atendidos e, desses, 174.210 (re)matriculados. Somente em 2023 foram realizadas

32.861 (re)matrículas.

A estratégia faz parte dos resultados de educação do Selo UNICEF3 e os 2.023

Municípios de 18 estados participantes da Amazônia Legal e do Semiárido Brasileiro

têm como meta (re)matricular pelo menos 40% de crianças e adolescentes fora da

escola, com base na taxa de abandono escolar reportada no Censo Escolar de 2019. O

prazo final para primeira medição de resultados de educação no Selo UNICEF termina

no próximo dia 31 de maio de 2023, e pelo levantamento semanal que é feito em

relação ao atingimento dessa meta, observa-se que muito se conquistou nos últimos

meses, porém, há ainda um percentual de Municípios que precisam avançar para que

ela seja plenamente cumprida.

Portanto, a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil

(Atricon), que, inclusive, mantém acordo de cooperação com o UNICEF, convida todos

os Municípios a priorizarem a implementação da Busca Ativa Escolar e registrarem os

dados na plataforma (plataforma.buscaativaescolar.org.br).

3 Acesso a informações gerais do Selo UNICEF: selounicef.org.br/

2 Pesquisa do UNICEF, 2019. Acesso em:
unicef.org/brazil/relatorios/cenario-da-exclusao-escolar-no-brasil

1 Pesquisa do UNICEF, realizada pelo Ipec, 2022. Acesso em:
unicef.org/brazil/relatorios/educacao-brasileira-em-2022-a-voz-de-adolescentes
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A escola é um equipamento muito importante na vida de crianças e

adolescentes. É nela que eles(as) aprendem, convivem, se preparam para o mundo do

trabalho e estão protegidos das violências e violações de direitos. Portanto, é preciso

que cada prefeito(a), secretário(a) de educação e demais secretários(as) priorizem a

Busca Ativa Escolar como uma ação central do Selo UNICEF, que deve ser

executada de maneira intersetorial pela gestão municipal.

A Atricon reforça o seu compromisso público com a defesa dos direitos integrais

de meninas e meninos, e por isso se soma ao UNICEF para fortalecer a Busca Ativa

Escolar no âmbito do Selo UNICEF.

Porque Fora da Escola Não Pode! E na Escola Sem Aprender Também Não Pode!

Brasília, 25 de maio de 2023.

Conselheiro Cezar Miola,
Presidente.
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